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Areias, 18 de março de 2013. 

Ofício CT n° 017/2013. 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos a Vossa Excelência o Projeto de Lei que 

autoriza este Poder Executivo Municipal a suplementar dotações do Orçamento vigente. 

Considerando que as alterações pretendidas são 

consideradas de extrema importância para realização de despesas com a aquisição de 

equipamentos para a área de saúde, provenientes de convênios celebrados com os 

Governos Estadual e Federal, contribuindo para o bom andamento da administração 

municipal, solicitamos a apreciação do mesmo em regime de urgência. 

Na certeza de que nossa solicitação será prontamente 

atendida, aproveitamos do ensejo para reiterar votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

E A ONIO FERNANDE 

"refeito Municipal 

Exmo. Sr. 

Luiz Batista dos Santos Paixão 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

Areias — SP 
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PROJETO DE LEI NÚMERO  03  DE 18 DE MARÇO DE 2013. 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NA LEI 

ORÇAMENTÁRIA ANUAL E ALTERAÇÕES NO PLANO PLURIANUAL — PPA E 

NA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS — LDO NO EXERCÍCIO DE 2013. 

Artigo 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar a abertura de Crédito 

Suplementar no Orçamento Municipal, através de Crédito Suplementar no valor de R$ 92.700,00 (noventa e 

dois mil e setecentos reais), nos moldes dos artigos 41, II, 42 e 43 da Lei 4.320/64, sob as seguintes 

classificações e fontes de recursos: 

ORGÃO: 
	

05 — SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

UNIDADE: 
	

01 — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO: 
	

10- SAÚDE 

SUBFUNÇÃO: 301 — Atenção Básica 

PROGRAMA: 0006 — Desenvolvimento Sustentável Qualidade de Vida e Saúde 

PROJETO/ATIVIDADE: 1.035— Equipamentos, Móveis e Utensílios para Serviços de Saúde 

CATEGORIA ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 — Equipamentos e Material Permanente 

VALOR: R$ 58.200,00 

FONTE DE RECURSOS: 05.300 — SAÚDE RECURSOS ESPECÍFICOS 

FICHA 91 

VALOR: R$ 34.500,00 

FONTE DE RECURSOS: 02.300 — SAÚDE RECURSOS ESPECÍFICOS 

FICHA 92 

Artigo 2° - O crédito Suplementar aberto no artigo anterior será coberto com recursos 

provenientes da anulação parcial/total das dotações abaixo relacionadas: 

ORGAO: 	05— SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

UNIDADE: 	01 — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO: 	10- SAÚDE 

SUBFUNÇÃO: 301 — Atenção Básica 
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PROGRAMA: 0006 — Desenvolvimento Sustentável Qualidade de Vida e Saúde 

PROJETO/ATIVIDADE: 1.035 — Equipamentos, Móveis e Utensílios Dest.Serviços Qual. Vida e Saúde PSF 

CATEGORIA ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 — Equipamentos e Material Permanente 

VALOR: R$ 3.000,00 

FONTE DE RECURSOS: 01.310— SAÚDE GERAL 

FICHA 83 

PROJETO/ATIVIDADE: 1.014 — Obras, Reformas e Construções Interesse dos Serviços Qual. Vida e Saúde 

CATEGORIA ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 — Obras e Instalações 

VALOR: R$ 3.000,00 

FONTE DE RECURSOS: 01.310 — SAÚDE GERAL 

FICHA 86 

VALOR: R$ 3.000,00 

FONTE DE RECURSOS: 01.300— SAÚDE CONVÊNIOS/ENTIDADES/FUNDOS 

FICHA 89 

PROJETO/ATIVIDADE: 2.013— Manut. Ações Desenvolv. Sustent. Qualidade de Vida, Rec. Naturais e Saúde 

CATEGORIA ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 

VALOR: R$ 20.000,00 

FONTE DE RECURSOS: 01.310 — SAÚDE GERAL 

FICHA 98 

CATEGORIA ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 

VALOR: R$ 5.000,00 

FONTE DE RECURSOS: 01.310 — SAÚDE GERAL 

FICHA 107 

CATEGORIA ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

VALOR: R$ 15.000,00 

FONTE DE RECURSOS: 01.310— SAÚDE GERAL 

FICHA 108 
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SUBFUNÇÃO: 302 — Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

PROGRAMA: 0006 — Desenvolvimento Sustentável Qualidade de Vida e Saúde 

PROJETO/ATIVIDADE: 2.013 — Manut. Ações Desenvolv. Sustent. Qualidade de Vida, Rec. Naturais e Saúde 

CATEGORIA ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 

VALOR: R$ 10.000,00 

FONTE DE RECURSOS: 05.310 — SAÚDE GERAL 

FICHA 124 

CATEGORIA ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

VALOR: R$ 5.000,00 

FONTE DE RECURSOS: 05.310— SAÚDE GERAL 

FICHA 125 

SUBFUNÇÃO: 305 — Vigilância Epidemiológica 

PROGRAMA: 0006 — Desenvolvimento Sustentável Qualidade de Vida e Saúde 

PROJETO/ATIVIDADE: 1.035— Equipamentos, Móveis e Utensílios para Serviços de Saúde 

CATEGORIA ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 — Equipamentos e Material Permanente 

VALOR: R$ 3.000,00 

FONTE DE RECURSOS: 05.310 — SAÚDE GERAL 

FICHA 129 

ORGÃO: 	05— SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

UNIDADE: 	02— SETRO DE SANEAMENTO BÁSICO 

FUNÇÃO: 	17- SANEAMENTO 

SUBFUNÇÃO: 512 — Saneamento Básica Urbano 

PROGRAMA: 0006 — Desenvolvimento Sustentável Qualidade de Vida e Saúde 

PROJETO/ATIVIDADE: 1.030 — Realização de Obras Sistema Captação, Dist. Abastecimento de Água 

CATEGORIA ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 — Obras e Instalações 

VALOR: R$ 1.000,00 

FONTE DE RECURSOS: 01.100 — RECURSOS ESPECÍFICOS 

FICHA 134 
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PROJETO/ATIVIDADE: 2.015 — Manutenção do Sistema de Abastecimento de Água e Serv. De Esgoto 

CATEGORIA ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 

VALOR: R$ 5.000,00 

FONTE DE RECURSOS: 01.110 — GERAL 

FICHA 144 

ORGÃO: 	07— SERVIÇOS DE ESTRADAS DE RODAGEM 

UNIDADE: 	01 — S.E.R.M. 

FUNÇÃO: 	26- TRANSPORTE 

SUBFUNÇÃO: 782 — Transporte Rodoviário 

PROGRAMA: 0008 — Ações de lnfraestrutura do S.E.R.M. 

PROJETO/ATIVIDADE: 2.020 — Manut. de Ações de Obras de Infraestrutura de Estradas Municipais 

CATEGORIA ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 

VALOR: R$ 10.000,00 

FONTE DE RECURSOS: 01.110 — GERAL 

FICHA 157 

ORGÃO: 	08— SECRETARIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 

UNIDADE: 	01 — SERVIÇOS E INFRAESTRUTURA URBANA 

FUNÇÃO: 	15- URBANISMO 

SUBFUNÇÃO: 451 — Infraestrutura Urbana 

PROGRAMA: 0009 — Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura 

PROJETO/ATIVIDADE: 1.033 — Construção e Reforma de Praças Municipais 

CATEGORIA ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 — Obras e instalações 

VALOR: R$ 5.000,00 

FONTE DE RECURSOS: 01.500— GERAL CONVÊNIOS/ENTIDADES/FUNDOS 

FICHA 171 

PROJETO/ATIVIDADE: 2.021 — Manutenção Ações Destinadas Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura 

CATEGORIA ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 

VALOR: R$ 4.700,00 

41, FONTE DE RECURSOS: 01.110— GERAL 
P FICHA 178 
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Artigo 3° - O presente Crédito Adicional será incluído na programação das ações 

contidas no PPA e na [DO do presente exercício, conforme relatório anexo. 

Artigo 4° - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Areias, 18 d- março de 2013. 

' SÉ ANT NIO FERNANDES 
P eito Municipal 
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MENSAGEM 

Exmo. Sr. Presidente, 

Nobres Vereadores: 

Submetemos a apreciação dessa Egrégia Casa de Leis, o incluso 

Projeto de Lei que autoriza a abertura de crédito suplementar no Orçamento vigente. 

Ao final do exercício financeiro de 2012, esta Prefeitura Municipal 

celebrou Termo de Convênio com a Secretaria de Estado da Saúde, objetivando a aquisição de 

veículo para transporte de pacientes. Também houve o ingresso de recursos do Ministério da Saúde, 

objeto de Emenda Parlamentar pleiteada ainda no exercício de 2009, visando a aquisição de 

equipamentos para a saúde. 

As duas situações ocorreram quando o Orçamento do Município para o 

exercício financeiro de 2013, já se encontrava aprovado por essa Egrégia Casa de Leis, restando 

apenas a suplementação do Orçamento vigente, através das alterações propostas. 

Salientamos que as alterações pretendidas, na sua totalidade, serão 

realizadas através da anulação de dotações do próprio orçamento, não alterando seu valor total. 

Diante do exposto, solicitamos a aprovação do projeto de lei, por 

unanimidade e em regime de urgência, por essa Casa de Leis. 

Atenciosamente, 

--- _ tf 4 	 , 

José • tonto Fernandes 

efeito Municipal 
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